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Autógrafo nº 24.911

Projeto de lei nº 588, de 1999

Autor: Deputado Carlos Sampaio - PSDB

A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – Fica instituído incentivo fiscal aos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS que apoiarem, mediante doações e investimentos, projetos e programas que estejam dentro dos propósitos da Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública.

Artigo 2° – O apoio a projetos e programas de que trata esta lei destina-se, exclusivamente, a órgãos estaduais de segurança pública e deve ser prestado por meio de doações em pecúnia ou fornecimento de materiais e equipamentos, voltados, em especial, aos seguintes setores:

I – combate à criminalidade;

II – reequipamento das Polícias Civil e Militar, inclusive no tocante ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN e à Superintendência da Polícia Técnico-Científica;

III – esclarecimento e orientação à sociedade quanto à segurança pública em geral e às atividades desenvolvidas pela Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública.

Parágrafo único – Não se concederá o benefício do incentivo fiscal à prestação de serviços e à terceirização de pessoal realizados a título de apoio à segurança pública.

Artigo 4° – O incentivo fiscal disposto no artigo 1° será concedido mediante o recebimento, por parte do contribuinte, de certificado nominal e intransferível, expedido pela Administração, onde constará o valor integral autorizado de dedução do ICMS excluída a parcela pertencente aos Municípios, a identificação do contribuinte, o número e a data da expedição do certificado.

§ 1° – O valor da dedução prevista no ‘caput’ deste artigo será definido, a critério da Administração, em até 50% (cinqüenta por cento) do valor do apoio prestado pelo contribuinte.

§ 2° – Para cada programa ou projeto será fixado pela Administração limite máximo de dedução do ICMS por contribuinte.

§ 3° – O certificado disposto no ‘caput’ será objeto de registro por parte da Administração, na forma a ser regulamentada.

§ 4° – A emissão do certificado é condicionada à comprovação das despesas referentes ao apoio de que trata a presente lei.

§ 5° – Os contribuintes que apoiarem projetos ou programas de que trata a presente lei serão cadastrados junto à Administração.

§ 6° – O incentivo fiscal deverá ser utilizado no prazo de 18 (dezoito) meses a contar da emissão do respectivo certificado.

Artigo 5° – O valor integral autorizado de dedução do ICMS, constante do certificado, poderá ser fracionado e deduzido parcialmente, nos recolhimentos de diversas incidências do imposto, até ser compensado totalmente, a critério da Administração.

Artigo 6° – A Administração destinará as verbas e equipamentos recebidos, obrigatoriamente, ao Município de onde tais investimentos forem provenientes.

Artigo 7° – A Administração fixará anualmente o limite permitido para o usufruto do incentivo instituído por esta lei, até o máximo de  1% (um por cento) da receita do ICMS.

Artigo 8° – O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.

Artigo 9° – As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação orçamentária específica, a ser consignada, anualmente, no orçamento e suplementada se necessário.

Artigo 10 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 8 de fevereiro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

VANDERLEI MACRIS



  _________________________________,                          1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



  _________________________________,                          2º Secretário

PASCHOAL THOMEU
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